
- LEI N 261, DI22.2A=1122L.1.921 - 

(Autoriza abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências). 

O PREFEITO MUnICIPAL DE INDIAPORX - SP, 
FAÇO SABER, que a CÊ.mara Municipal d 
Indiaporã decreta e eu promulgo a se-
guinte lei: 

Artigo lc - Fica o Poder Executivo autorizado, 
proceder a abertura de um credito adicional-suplementar, na impor-
t;.'ncia de Cr-70.727.320,00(setenta milh5es, setecentos e vinte 
sete mil, trezentos e vinte cruzeiros), para suplementação das se-
;uintes verbas do orçamento vigente, a saber: 

2.1. Gabinete do Prefeito 

3111. Pessoal Civil 
07. Coordenação e Manutenção 	 cri-10.641.320,00  

Set de  Finanças, 

3111. Pessoal Civil 
17. Sal;.rios e vantagens ...... .,..... 	Cr$- 4.567.000,00  

2.4. Setor de Esportes, Recreação, Lazer e Ativi-
ades Educativas. Culturais e Festivas ..... 

3111. Pessoal Civil 
21. Salários e Vantagens .... 	Cr- 3.340.000,0; 

301. Setor de Administração, Execução e Manuten-

'1 .0sUripamos'5.odeObraseSex 

3111. Pessoal Civil 
29. Salários e Vantagens 	 Cr$- 4.840.000,O 

3120. Material de Consumo 
30. Coordenação e Manutenção. 	 Cre- 1.000.000,0 

3132. Outros Serviços e Encargos 
32. Coordenação e Manutenção 	 Cr$- 1.000.000,0 

33. Manutenção da "iluminação plIblica" 	Cr- 60oo0.000,0 

3.2. Serve ^o Munici al de Estradas de Rod em 
3111. Pessoal Civil 

39A. Salários e Vantagens 	 Cr$-11.239.000,0' 
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3120. Material de Consumo 
40. Manutenção da 	 3.000.000,00 

4.1. En-Ino de Primeiro Grau 
3111. Pessoal civil 

45. Salários e Vantagens 	 Cr.- 8.613.000,00 

3120. Material de Consumo 
46. Manutenção da Unidade....,,.,...,...,.,C * $i-6.000.000,00 

47. Aquisição de géneros alimentícios 
e condimentos para preparo da me- 
renda escolar 	  r- 6.000.000,0 

Assist;ncia Comunitria 

3111. Pessoal Civil 
54. Coordenação e Manutenção 	2.587.000,0 

3120. Material de Consumo 
55. Coordenação e manutenção ** *** ..........Cr4- 1.000.000,0 

3132 Outros Serviços e Encargos 
57. Coordenação e manutenção 	 .Cr - 400.000,00 

5.2. ãulamaGeraiãcla 11à1LaWWaa 
3132. Outros Serviços e Encargos 

. 66. Despesas imprevistas ** * .. .............CrZ- 	500.000 O 
TOTAL 	 Cr$...70.727.320,0 

Parágrafo único - O valor do presente crdito, co 
rera por conta da "Excesso de Arrecadação, de Acordo com a Tendenci 
a do Exercício". 

Artigo 2Q - Esta lei entrar em vigor na data 
sua publicação, revogadas as disposic73es contrarias. 

Indiaporà, 	•e novembro de 1984 
aue.~4 

ose Carlos antana 
PREF= TO MUNICIPAL 

REGISTRADA e PUBLICADA or afix, ão no lugar 
costume nesta Prefeitura Municipal, 	 ento no Cartório d 
Registro Civil e 	esta cila 	 ra. 

 

J 0 g el 	ecretario 
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